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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Bela. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 01ª Zona Eleitoral da Comarca do
Recife, no período de 12/01/2023 a 31/01/2023, em razão das férias do
Bel. André Felipe Barbosa Menezes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 107/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Bel. MANOEL ALVES MAIA, 20º Promotor de Justiça Cível da
Capital, de 3ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 09ª Zona Eleitoral da Comarca do Recife, no
período de 12/01/2023 a 31/01/2023, em razão das férias do Bel. José
Roberto da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 108/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

PORTARIA PGJ Nº 109/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES, 9ª Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 12/01/2023 a 31/01/2023, em razão das férias da
Bela. Maria do Socorro Santos Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça Criminal
de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de 01/02/2023 a
20/02/2023, em razão das férias do Bel. Júlio César Soares Lira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 110/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 111/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DJALMA RODRIGUES VALADARES, 6º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no
período de 11/02/2023 a 02/03/2023, em razão das férias do Bel.
Lauriney Reis Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, ainda, a observância da lista de habilitados ao edital
de exercício simultâneo nº 18, publicado pela Portaria PGJ nº 799/2022,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 9º Promotor
de Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 18, com sede em
Petrolina, em conjunto ou separadamente, no período de 01/02/2023 a
20/02/2023, em razão das férias do Bel. Júlio César Soares Lira;

II -  Designar o Membro supramencionado para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 18, com sede em Petrolina, em
conjunto ou separadamente, no período de 11/02/2023 a 02/03/2023,
em razão das férias do Bel. Lauriney Reis Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 112/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o teor do despacho PGJ no requerimento eletrônico
de compensação de plantão  nº 446309/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 113/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. BRUNO MIQUELAO GOTTARDI, 2º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Garanhuns, de 2ª Entrância, nos dias 09/01/2023 e 10/01/2023, em
razão da compensação de plantão da Bela. Maria Aparecida Alcântara
Siebra;

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º
Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, do
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de
Garanhuns, atribuído pela Portaria PGJ nº 233/2022, durante o período
de 22/01/2023 a 31/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 114/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. BRUNO MIQUELAO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de
Garanhuns, 2ª Entrância, durante o período de 22/01/2023 a
31/01/2023, em razão da dispensa do Bel. Carlos Henrique Tavares
Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 115/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os requerimentos eletrônicos nº 446245/2022 e
446646/2022;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO, 8º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, durante o período de 12/01/2023 a 03/02/2023, em razão das
férias e da compensação de plantão da Bela. Sarah Lemos Silva;

II - Revogar a Portaria PGJ nº 2.804/2022, publicada no DOE de
28/11/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 116/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, e JÚLIO CÉSAR
CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor de Justiça de Barreiros, ambos de
2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023,
em razão das férias do Bel. Henrique do Rego Maciel Souto Maior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 117/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação

PORTARIA PGJ Nº 118/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, do
exercício simultâneo nos feitos da 3ª Vara Criminal do Cabo de Santo
Agostinho, atribuído pela Portaria PGJ nº 2.116/2022, durante o período
de 01/02/2023 a 02/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de exercício simultâneo nº 06, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.956/2022, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª Promotora de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos
da 3ª Vara Criminal do Cabo de Santo Agostinho, durante o período de
01/02/2023 a 02/03/2023, em razão da dispensa da Bela. Danielle Belgo
de Freitas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 119/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o afastamento do Bel.  Felipe Akel Pereira de Araújo,
Titular do 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, em razão de gozo
de licença paternidade;

CONSIDERANDO as indicações encaminhadas pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar os Membros relacionados abaixo para atuarem nas
audiências da 1ª Vara Criminal de Olinda, junto ao cargo de 2º Promotor
de Justiça Criminal de Olinda, conforme indicado a seguir:

PORTARIA PGJ Nº 120/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Data das audiências: 09/01/2023
Membro designado: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS

Data das audiências: 10/01/2023
Membro designado: LEANDRO GUEDES MATOS

Data das audiências: 11/01/2023
Membro designado: DIEGO PESSOA COSTA REIS

Data das audiências: 12/01/2023
Membro designado: LEANDRO GUEDES MATOS

Data das audiências: 16/01/2023
Membro designado: LEANDRO GUEDES MATOS

Data das audiências: 17/01/2023
Membro designado: DIEGO PESSOA COSTA REIS

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL,  2º Promotor
de Justiça de Custódia, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Custódia, durante o período de
01/02/2023 a 20/02/2023, em razão das férias do Bel. Gustavo de
Queiroz Zenaide.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 121/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956/2005, que dispõe sobre a
estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, em especial ao
contido no seu art. 45, inc. XX;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o servidor RODRIGO GAYGER AMARO, matrícula
nº 189.927-9, Professor do Magistério Superior, do exercício da função
de Controlador Ministerial Interno, atribuído pela Portaria PGJ nº
139/2021, suprimindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
8, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 122/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956/2005, que dispõe sobre a
estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, em especial ao
contido no seu art. 45, inc. XX;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o servidor OTÁVIO HENRIQUE CINTRA MONTEIRO,
matrícula nº 190.110-9, Gestor Governamental - Controle Interno, para o
exercício da função de Controlador Ministerial Interno, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-8, a partir da publicação da
presente Portaria até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 123/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 447448/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão para os dias 09, 10 e
11/01/2023, nos termos dos art. 3º e 6º da Instrução Normativa Nº
03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 447475/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447374/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447408/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/01/2023

DESPACHO PGJ/CG Nº 06/2023
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Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447440/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
27/03 a 05/04/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447467/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: À CMGP anotar e arquivar.

Número protocolo: 447457/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447439/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447434/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração do início de
gozo de férias da requerente, programadas para o mês de março/2023,
para que tenham início a partir de 07/03/2023, tendo em vista o gozo de
licença maternidade. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447427/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/01/2023

Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de maio/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447431/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento.

Número protocolo: 447357/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão para os dias 23, 24, 27
e 28/02/2023, nos termos dos art. 3º e 6º da Instrução Normativa Nº
03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 447421/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447406/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447401/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 446912/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21/02 a 02/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 446961/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do
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requerente, programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez
dias, no período de 01 a 10/02/2023. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do
que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º,
da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias,
vedado seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 446962/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/03 a 01/04/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447206/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21/02 a 02/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447209/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para

implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 447277/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: AGUINALDO FENELON DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447301/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447316/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21/02 a 02/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447325/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO
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Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21/02 a 02/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447355/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21/02 a 02/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447382/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 447384/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão para os dias 23 e
24/02/2023, nos termos dos art. 3º e 6º da Instrução Normativa Nº
03/2022. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 446783/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO

Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de maio/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447349/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo
único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 446927/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 446813/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão para o dia 13/01/2023,
nos termos dos art. 3º e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 447094/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão para o dia 06/01/2023,
nos termos dos art. 3º e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 447178/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Despacho: 1.Autorizo a compensação de plantão para o dia 04/01/2023,
nos termos dos art. 3º e 6º da Instrução Normativa Nº 03/2022. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 447388/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento.

Número protocolo: 447386/2023
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento.

Número protocolo: 447273/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 447242/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/01/2023
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de alteração de férias do
requerente, programadas para o mês de fevereiro/2023, na forma
requerida, por imperiosa necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 09 de janeiro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

REFERÊNCIAS:
SEI Nº 19.20.0261.0023423/2022-14
SEI Nº 19.20.0219.0030363/2022-86
REQUERENTE: XXXX
REQUERIDO: XXXX
ASSUNTO: XXXX

EXTRATO DE DECISÃO

(...)
 Sob os termos acima elencados e adotados como fundamentação de
decidir, extingo ambos os
procedimentos elencados, na forma em que se encontram e determino
que sejam adotadas as
providências de estilo, medidas que ensejarão os seus arquivamentos.
Comunique-se aos interessados.
Publique-se, por extrato.
Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2023.

Zulene Santana de Lima Norberto
Procuradora de Justiça
Subprocuradora Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

DESPACHO Nº EXTRATO DE DECISÃO
Recife, 9 de janeiro de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 9ª Circunscrição com Sede em Olinda;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1272/2022 de
22/12/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 014/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição com Sede em Vitória
de Santo Antão;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1272/2022 de
22/12/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM 015/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Recife, 09 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição com Sede em
Garanhuns;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1211/2022 de
06/12/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 016/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição com Sede em Vitória
de Santo Antão;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1196/2022 de
01/12/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com

PORTARIA Nº SUBADM 017/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

base no Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção
não seja possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 De janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0584.0000776/2023-94, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 073/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARIA EUGÊNIA BRITO FERREIRA, Assessora
de Membro, matrícula nº 190.557-0, na 10ª Promotoria de Justiça de
Amaraji

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 018/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0525.0000638/2023-49, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 060/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

PORTARIA Nº SUBADM 019/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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I – Lotar a servidora GIRLANE PEREIRA DA SILVA, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.302-0, na 10ª Promotoria de Justiça Criminal
de Olinda

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0397.0000712/2023-68, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 064/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora NEZITA RAYANE DE MELO FERRO, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.302-0, na 3ª Promotoria de Justiça Criminal
de Caruaru.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 020/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0514.0000614/2023-86, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 062/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

PORTARIA Nº SUBADM 021/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

RESOLVE:

I – Lotar a servidora CLESSIA FRANCISCA DA SILVA, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.187-7, na 8ª Promotoria de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0398.0000616/2023-26, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 059/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor BRENO ALVES CERQUEIRA, Assessor de Membro,
matrícula nº 189.305-5, na 4ª Promotoria de Justiça Criminal de
Garanhuns.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 022/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de
10/02/2021;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público

PORTARIA Nº SUBADM 023/2022
Recife, 9 de janeiro de 2023
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
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Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 688/2022, publicada no DOE em 27/07/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0511.0015508/2022-61;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial para
modalidade integral do servidor, Bruno Lopes de Santana, Técnico
Ministerial – Área Administração, matricula nº 190.541-4, a partir de
12/01/2023;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA
CRIMINAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, na modalidade integral
no período de 12/01/2023 a 20/06/2023, bem como da unidade de
lotação no que se refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 20/06/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09   de Janeiro 2023.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL - PGJ

PROCESSO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO N . º
0159 .2022 .CPL .PE .0085 .MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0159.2022.CPL.PE.0085.MPPE, cujo objeto

Homologação Nº PE 0159.2022
Recife, 9 de janeiro de 2023

consiste no Registro de Preço, pelo prazo de 12 meses, para execução
de serviços sob demanda de Manutenção Predial Preventiva e
Corretiva, no que se refere à parte elétrica, hidrossanitária e serviços de
reparos em obras civis nas SEDES DE PROMOTORIAS ou salas das
promotorias dentro dos fóruns utilizadas por este MPPE, tendo como
vencedora a empresa JCPL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA,
CNPJ nº 17.522.986/0001-62, referente aos LOTES 1, 2, 3 e 4, no valor
global de R$ 9.730.096,62 (nove milhões, setecentos e trinta mil noventa
e seis reais e sessenta e dois centavos), atendendo o interesse do
MPPE.

Recife, 06 de janeiro de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 51
Assunto: Inspeção nº 071/2013
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à secretaria administrativa para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: 52
Assunto: Inspeção nº 044/2015
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à secretaria administrativa para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: 53
Assunto: CPJ nº 005/2021
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para análise e providências.

Protocolo Interno: 54
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 55
Assunto: Licença Compensatória
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 56
Assunto: Férias/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): Daniela Maria Ferreira Brasileiro
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 57
Assunto: Solicitação de Informações nº 34/2022

DESPACHO CG Nº 006/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 58
Assunto: Solicitação de Informações nº 34/2022
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 59
Assunto: Férias
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): Carolina Maciel De Paiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 60
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 61
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 62
Assunto: Relatório de Processos - Dezembro/2022
Data do Despacho: 09/01/23
Interessado(a): Mário Germano Palha Ramos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): Carlênio Mário Lima Brandão
Despacho: Por fim, considerando as atribuições específicas para o caso
e, já ofertado o pronunciamento desta Corregedoria, encaminhem-se os
autos ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, permanecendo cópia
arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 152/2022
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): 40ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): Eryne Ávila dos Anjos Luna
Despacho: Encaminho o SAF certificado, para providências por parte
dessa Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 171/2021
Data do Despacho: 06/01/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

                                PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                                  Corregedoria-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou o seguinte despacho:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 034/2022
Data do Despacho: 05/01/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, e considerando a ausência de
elementos informativos que justifiquem a adoção de novas providências
por parte desta Corregedoria Geral, determino o arquivamento do
presente procedimento, dando-se conhecimento à/ao reclamante, por
intermédio do endereço eletrônico fornecido inicialmente, e à/ao (...)
reclamado(a). Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 052/2022
Data do Despacho: 06/01/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, determino o arquivamento do presente
procedimento, dando-se ciência à Ouvidoria. Publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02055.000.076/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02055.000.076/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, na pessoa
do titular da 31a Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com
atuação na Promoção da Função Social da Propriedade Rural, no uso
de suas atribuições, conferidas pela Resolução RES-CPJ Nº 001/04,
com fundamento nos arts. 127, II e III, 129, caput, todos da Constituição
Federal, art. 26 da Lei Nacional nº 8.625/93, art. 4º, inc. IV c/c art. 6º da
Lei Complementar Estadual Nº 12/94 e art. 8º da Lei Federal Nº
7.347/85, e na Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO o trâmite, nesta 31ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atuação da Promoção da Função Social
da Propriedade Rural, da Notícia de Fato nº 02055.000.076/2022, por
meio da qual o advogado Dr. Aloisio Jorge destaca a existência de
conflito agrário pela posse da terra instalado no Engenho São Francisco,
localizado na zona rural do município de Vitória de Santo Antão /PE,
envolvendo a arrendatária do imóvel, sociedade empresária Destilaria
JB LTDA (JB Açúcar e Álcool LTDA), e os antigos moradores do imóvel.

CONSIDERANDO o âmbito da atuação extrajudicial, a instauração de
Procedimento Preparatório na PDPFSPR assumir papel institucional de
relevante interesse social, na mediada em que, fixada a atribuição da
Promotoria de DPFSPR, atuará como mediador do conflito coletivo pela
posse da terra, para, sobretudo, induzir ao poder público a adotar
medidas proativas para tutelar os direitos econômicos e sociais das
famílias carentes de moradias, trabalho e, principalmente, o acesso à
terra rural, mediante a implementação do PNRA;

CONSIDERANDO, pois, os direitos humanos fundamentais catalogados
nos princípios e normas constitucionais, notadamente que o princípio da
função social da propriedade rural e os princípios e fundamentos da
ordem econômica e social limitam o princípio da livre iniciativa e o direito
de usar, gozar e explorar a propriedade, para conciliá-los com a

PORTARIA Nº Procedimento nº 02055.000.076/2022
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pretensão do Estado de promover a busca do pleno emprego e a
valorizar o trabalho humano, de modo a assegurar o desenvolvimento
econômico sustentável, com respeito às leis trabalhistas, preservação
dos recursos naturais e garantia de bem estar para o proprietário e os
trabalhadores.

CONSIDERANDO a expressão dos artigos 5º e 186 da Constituição: Art.
5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e
à propriedade, nos termos seguintes: (…) XXII - é garantido o direito de
propriedade; XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

CONSIDERANDO, também, o teor do artigo 186 da Lei Maior: Art. 186.
A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos
em lei, aos seguintes requisitos: I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação
do meio ambiente; III - observância das disposições que regulam as
relações de trabalho; IV - exploração que favoreça o bem-estar dos
proprietários e dos trabalhadores. IV - promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação.

CONSIDERANDO que não constitui função única do Estado de Direito
garantir o princípio da legalidade como sustentáculo da segurança
jurídica, marcas de um Estado míope, sem perceber as influências das
desigualdades materiais entre as pessoas definidas por diferenças
pessoais, cor, idade, sexo, profissão, escolaridade, classe social e
posição econômica. O novo Estado de Direito Constitucional rompe com
esse Estado legal abstencionista e passa a incorporar nas suas
finalidades os princípios de justiça, solidariedade, dignidade da pessoa
humana, apostando na função social do Direito, para reduzir a
desigualdade material entre os homens, em busca da realização da
justiça social, valores fundamentais da democracia participativa.

CONSIDERANDO a inclusão do trabalhador rural ao Programa Nacional
de Reforma Agrária, seguido das políticas públicas estruturais, técnicas
e creditícias, garantir distribuição de renda, combate a injustiça social e
assegura a si e sua família, trabalho, casa e comida, direitos sociais
básicos previstos na Carta Republicana, como pressupostos
indispensáveis para atingir a dignidade humana: Art. 6º São direitos
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição

CONSIDERANDO que a manutenção desses trabalhadores rurais na
posse da supracitada propriedade representa defesa de direitos
econômicos e sociais assegurados no art. 6º da Constituição Federal,
além de dar cumprimento aos princípios e fundamentos da ordem
econômica social, traduzidos na valorização do trabalho humano, busca
do pleno emprego e cumprimento da função social da propriedade rural,
previstos nos arts. 170 e 186 da Constituição Federal.

CONSIDERANDO as proteções jurídicas de natureza constitucional, no
âmbito da legislação infraconstitucional militam em favor dos
trabalhadores rurais a tutela do direito à manutenção da posse,
estabelecida nos artigos 1.196 a 1224 do Código Civil de 2002 e nos
artigos 554 a 558 do Código de Processo Civil de 2015, assim redigidos:

Código Civil - Art. 1.196 . Considera-se possuidor todo aquele que tem
de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à
propriedade. Código de Processo Civil - Art. 560. O possuidor tem direito
a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado em caso de
esbulho.

CONSIDERANDO a configuração da posse de propriedade rural
imobiliária, na doutrina civilista, decorrer da relação econômica
estabelecida entre o bem e a pessoa considerada possuidora. O Código
Civil considera possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno
ou não, de alguns poderes inerentes à propriedade. Logo, os conceitos
de posse e possuidor incorporam-se ao conceito de propriedade. Por
sua vez, o conteúdo jurídico do direito de propriedade não pode ser
definido sem a observância dos princípios da função social da
propriedade rural e da ordem econômica e social, expressados na
ordem jurídica positivada no texto constitucional.

CONSIDERANDO, dentro desse contexto, que a proteção possessória
assegurada no sistema jurídico vigente não se limita à comprovação do
justo título e do exercício dos poderes de uso, gozo e disposição,
inerentes à propriedade. A legislação exige muito mais do que o uso do
possuidor direto ou indireto do bem imóvel rural.

CONSIDERANDO o estudo do direito agrário que, com base nos
enunciados formados a partir da interpretação do texto constitucional e
da legislação agrária, vêm elaborando um conceito de posse agrária,
fundamental para os naturais aplicadores da lei formarem uma nova
concepção sobre o conceito de posse de imóvel rural. Marcelo Dias
Varella, professor de Direito ambiental da Universidade Federal de
Santa Catarina, conceitua a posse agrária, destacando a função social
da propriedade rural, nos seguintes termos:

“Buscando traçar uma definição mais adequada, consideramos posse
agrária como a relação do homem com a terra e com os demais
elementos que a complementam, através da realização de
atividades econômicas, posicionando a terra como fator de produção de
riquezas, de forma organizada e racional, gerando empregos de acordo
com a legislação trabalhista, mantendo o
adequado equilíbrio do meio ambiente, buscando o bem estar social,
constituindo assim um direito real do homem sobre a coisa, oponível
erga omnes”. (Introdução ao Direito à Reforma Agrária,
Leme: Editora de Direito, 1988, p.375).

CONSIDERANDO ainda, na visão de Luiz Eduardo Fachin, autor da
obra A Função Social da Posse e a Propriedade Contemporânea, que a
posse de propriedade móvel, fundamenta-se na condição natural do
homem de satisfazer suas necessidades, não ocorrendo distinção entre
a posse do possuidor proprietário e do possuidor não proprietário.
Observemos como expressa sua concepção de posse:

“Antes e acima de tudo, aduz, a posse tem um sentido distinto da
propriedade, qual seja o de ser uma forma atributiva das coisas ligadas
às necessidades comuns de todos os seres humanos, e dar
lhe autonomia significa constituir um comportamento humano social de
uma propriedade concentrada e despersonalizada, pois do ponto de
vista dos fatos e da exteriorização, não há distinção fundamental entre
possuidor proprietário e possuidor não proprietário. A posse assume
então uma perspectiva que não se deduz a mero efeito, nem a ser
encarnação da riqueza e muito
menos manifestação de poder: é uma concessão à necessidade” – (pág
37-38 )

CONSIDERANDO que incumbe ao Estado desenvolver políticas
públicas de fixação do homem no campo, garantindo-lhe os direitos à
habitação, trabalho e alimentação, como instrumento de inclusão social;
e são atribuições da Promotoria de Justiça da Promoção da Função
Social da Propriedade Rural e seu dever institucional, como a própria
nomenclatura indica, promover a função social da propriedade rural,
como fundamento principal da pacificação social no campo.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



14Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 10 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, destacando-se entre as relevantes atribuições do
Promotor de Justiça o dever jurídico de assegurar os direitos humanos
fundamentais garantidos na Constituição.

CONSIDERANDO que a Promotoria da Função Social da Propriedade
Rural tem como finalidades institucionais garantir o direito de
propriedade, exigir o cumprimento da função social da propriedade rural
e promover em juízo e na esfera administrativa os atos institucionais
necessários para concretizar a inclusão social das famílias de
trabalhadores aos programas nacionais e estaduais de reforma agrária.

CONSIDERANDO o art. 32, Resolução CSMP-003/2019, dispondo o
prazo para conclusão do Procedimento Preparatório ser de 90 (noventa)
dias, prorrogável por igual período, uma única vez e, na hipótese do seu
vencimento, deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a superação do prazo regulamentar, estabelecido
pelo artigo 32, caput, da Resolução CSMP-03/2019 para a conclusão de
Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis Públicos, bem como a
imprescindibilidade da continuidade das investigações e realização das
diligências para instruir os autos;

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL  com a finalidade de promover atos
judiciais e administrativos para o fim de investigar, acompanhar e
resolucionar o conflito agrário coletivo pela posse da terra instalado no
Engenho São Francisco, localizado na zona rural do município de Vitória
de Santo Antão /PE, envolvendo a arrendatária do imóvel, sociedade
empresária Destilaria JB LTDA (JB Açúcar e Álcool LTDA), e os antigos
moradores do imóvel.

De logo determino a adoção das seguintes diligências:

I - proceda-se à comunicação da instuaração, encaminhando cópias da
presente Portaria:

a) ao Procurador-Geral de Justiça;

b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa
da Cidadania;

c) à Corregedoria-Geral;

d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, inclusive para fins de
publicação da Portaria na imprensa oficial;

II - encaminhe-se cópia da presente portaria ao representante da
Promotoria de Justiça com atuação na Defesa da Cidadania da
Comarca de Vitória de Santo Antão/PE, propondo a atuação conjunta,
respeitado o princípio da independência funcional;

III – solicite-se ao ITERPE a elaboração de laudo socioeconômico na
área, identificando-se, dentre outros dados relevantes, as lavouras de
subsistência plantadas na área, toda a produção agropecuária,
quantificando-as e valorando-as, com a identificação de cada antigo
morador do engenho e sua área produtiva;

IV - oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Vitória
de Santo Antão/PE, requisitando certidão de inteiro teor do imóvel
denominado Engenho São Francisco, localizado na zona rural daquela
comarca;

V - oficie-se ao setor de obtenção de terras do INCRA solicitando
informações sobre a situação do imóvel no CCIR (Certificado de
Cadastro de Imóvel Rural) e quanto à existência

de procedimento;

Cumpra-se.

Recife, 06 de janeiro de 2023.

André Felipe Barbosa de Menezes,
Promotor de Justiça, em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.159/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.159/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo Art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações trazidas na Notícia de Fato nº
02053.001.159 /2022, endereçada a esta Promotoria de Justiça em face
da pessoa jurídica NIGRA COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, tendo como
objeto apurar indícios de não fornecimento de produto (móveis)
adquiridos por consumidores, apesar de realizado o respectivo
pagamento;

CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da ordem econômica, objetiva assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do Art. 5º,
e inciso V, do Art. 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores,
observando-se o respeito a vida, à sua dignidade, a saúde e a
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de
sua qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de
consumo (Art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor, dentre outros, "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos" (art. 6º, incisos IV
e VI do CDC);

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL  tendo por objeto investigar a pessoa
jurídica NIGRA COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, tendo como objeto
apurar indícios de não fornecimento de produtos (móveis) adquiridos por
consumidores, apesar de realizado o respectivo pagamento, adotando-
se o Cartório desta 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital as seguintes providências iniciais:

1 - reitere-se o expediente nº 02053.001.159/2022-0002 ao Procon
Recife, requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe
cópias de eventuais reclamações em face da empresa NIGRA
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, nos últimos 12 (doze) meses, com
objeto relativo à "ausência de entrega dos
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produtos objeto de compra e venda";

2 - notifique-se a pessoa jurídica NIGRA COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente
manifestação sobre o fato denunciado;

3 - comunique-se, em meio eletrônico,  a  instauração  do presente
Inquérito  Civil  ao  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  e  à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de janeiro de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.171/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02198.000.171/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos do art. 16, parágrafo único, e da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a existência de NF tramitando nesta Promotoria de
Justiça autuada e registrada sob o n° 02198.000.171/2022, instaurada
para apurar possível omissão do Município de São Lourenço da Mata na
responsabilização da empresa "Construtora Salu Barbosa Ltda.",
responsável pelas obras de pavimentação de trecho da Rua Albino
Luciane, em razão do avançado estado de deterioração da obra pública
recente, nos termos do art. 618 do Código Civil. ;

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, que tratam da instauração do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta

PORTARIA Nº Procedimento nº 02198.000.171/2022
Recife, 6 de janeiro de 2023

Promotoria de Justiça;

Resolve INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade
de colher provas, informações e para a realização de todas as
diligências que se mostrarem necessárias para a completa elucidação
dos fatos;

DETERMINAR:

1. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico:

1.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral de
Justiça e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público, para conhecimento;

1.2 À Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;

2. Considerando ausência de resposta, reitere-se pela 2ª vez os ofícios
nºs 02198.000.171 /2022-0001 e 02198.000.171 /2022-0002,
assinalando o prazo de 10 dias para resposta. Faça-se constar
advertência de estilo.

São Lourenço da Mata, 06 de janeiro de 2023.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.191/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.191/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da estrutura higiênico-sanitária
da Escola Municipal Novo Horizonte

CONSIDERANDO que, ao realizar vistoria na Escola Municipal Novo
Horizonte em 09.06.2022, a Vigilância Sanitária do Distrito Sanitário V
(VISA-DS V) verificou uma série de irregularidades de ordem higiênico-
sanitária na unidade de ensino;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a Secretaria Municipal
de Educação demonstrou que sanou algumas das irregularidades
supracitadas, restando a) consertar a porta dos armários da cozinha; b)
correção da infiltração nas paredes e no teto; c) reparo da porta da sala
danificada, que seriam resolvidas até 15.10.2022 (vide NT 324/2022-
RPA 05);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
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CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da estrutura higiênico-sanitária
da Escola Municipal Novo Horizonte";

2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, para que
apresente informações atualizadas acerca de eventual conclusão do
serviço de a) conserto da porta dos armários da cozinha; b) correção da
infiltração nas paredes e no teto; c) reparo da porta da sala danificada
na Escola Municipal Novo Horizonte no prazo de 30 (trinta) dias;

3) Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, à conclusão;

4) Cientifique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

5) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.189/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.189/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.003.189/2022
Recife, 3 de janeiro de 2023

representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da estrutura higiênico-sanitária
da Escola Municipal Severina Lira

CONSIDERANDO que, ao realizar vistoria na Escola Municipal Severina
Lira em 01.04.2014, a Vigilância Sanitária do Distrito Sanitário III (VISA-
DS III) verificou uma série de irregularidades de ordem higiênico-
sanitária na unidade de ensino;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a Secretaria Municipal
de Educação demonstrou que sanou algumas irregularidades, restando
a) a substituição das portas das salas de aula; b) a instalação de um
almoxarifado; c) a instalação de suporte de sabonete líquido e de papel
toalha nos sanitários e no refeitório; d) o revestimento das paredes do
refeitório com material lavável de fácil higienização; e) a manutenção de
alimentos protegidos sob refrigeração; f) o controle de pragas (baratas);
g) a organização de armários de limpeza e da guarda de alimentos; h) a
vedação das caixas de recepção e gorduras do oitão  (vide Parecer
Técnico de Vistoria datado de 22.11.2018);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da estrutura higiênico-sanitária
da Escola Municipal Severina Lira";
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CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Luis Sávio Loureiro da Silveira
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
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2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, para que
apresente informações atualizadas sobre  a) a substituição das portas
das salas de aula; b) a instalação de um almoxarifado; c) a instalação de
suporte de sabonete líquido e de papel toalha nos sanitários e no
refeitório; d) o revestimento das paredes do refeitório com material
lavável de fácil higienização; e) a manutenção de alimentos protegidos
sob refrigeração; f) o controle de pragas (baratas); g) a organização de
armários de limpeza e da guarda de alimentos; h) a vedação das caixas
de recepção e gorduras do oitão  na Escola Municipal Severina Lira no
prazo de 30 (trinta) dias;

3) Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, à conclusão;

4) Cientifique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

5) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.203/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.203/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar a fiscalização e a aplicação correta dos recursos
do FUNDEB repassados à ESCOLA 12 DE OUTUBRO

CONSIDERANDO os objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil de construção de uma sociedade livre, justa e solidária bem
como de promoção do bem de todos (art. 3º, incisos I e IV, da CF/1988);

CONSIDERANDO que a educação constitui-se em direito fundamental
de todos e dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa humana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho (arts. 6º, caput, e 205 da CF /1988);

CONSIDERANDO que os Estados deverão aplicar 25%, no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (mínimo
constitucional educacional, art. 212, caput, da CF /1988);

CONSIDERANDO que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão parte dos recursos a que se refere o  caput do art. 212 da
Magna Carta à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais,
a t ravés do chamado FUNDEB (Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação), conforme o art. 212-A da CF/1988,
acrescentado pela EC 108/2020, e a Lei 14.113/2020;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.003.203/2022
Recife, 3 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI 64 /90-PI, em fevereiro de 2022, reafirmando o entendimento
quanto à impossibilidade do utilização dos recursos do FUNDEB para
gastos não relacionados à educação, pois possuem destinação
vinculada a finalidades específicas, todas voltadas exclusivamente à
área educacional;

CONSIDERANDO que, uma vez que se trata de instituição comunitária
conveniada com o Poder Público, conforme o art. 23 do Decreto nº
10.656/2021, valores referentes ao FUNDEB devem ser repassados à
Escola 12 de Outubro;

CONSIDERANDO que a SEDUC Recife comprovou, mediante OFÍCIO
SEDUC /GGAJU/GEJU1 Nº 185/2022, que houve o repasse dos valores
à instituição de ensino, devendo, agora, ser acompanhada a fiscalização
da aplicação desses montantes pela pasta municipal;

CONSIDERANDO a condição do Ministério Público de legitimado
universal para a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis
(art. 127, caput, da CF/1988), atuando também como Ombudsman em
defesa da educação (art. 129-inciso II da Magna Carta) e da boa gestão
dos recursos do FUNDEB (art. 32 da Lei 14.113/2020);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, requisitando-lhe que informe as medidas
administrativas adotadas para fiscalizar a aplicação dos valores relativos
ao FUNDEB repassados para a Escola 12 de Outubro no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados a partir de 20.01.2023, em vista da suspensão
de prazos relativa ao recesso do judiciário;

3) comunique-se a CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da
presente instauração;

4) decorrido o prazo previsto no item 2, com ou sem resposta, à
conclusão. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.101/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.101/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO: acompanhar medidas de progressão adotadas em favor da
aluna I. M. V. C. D. D., nascida em 17.07.2006, no âmbito do Colégio
Damas

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.101/2023
Recife, 6 de janeiro de 2023
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Luis Sávio Loureiro da Silveira
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Flávio Henrique Souza dos Santos
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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CONSIDERANDO a denúncia formulada mediante e-mail das
Promotorias de Educação, na qual o noticiante relata que, em vista de
desentendimentos com colegas de classe e inércia do Colégio Damas, a
sua filha I. M. V. C. D. D., nascida em 17.07.2006, poderá repetir de ano
por baixo rendimento, em vista do estado emocional que o desamparo
da unidade escolar ocasionou na adolescente;

CONSIDERANDO ainda a notícia de que os responsáveis legais da
estudante se reportaram à Gerência Regional de Educação Recife Norte
sobre a conduta da escola denunciada, mas não teve seus pleitos
atendidos, razão pela qual solicitou intervenção do Parquet, a fim de
possibilitar que a estudante seja considerada aprovada, diante das
supostas irregularidades imputáveis à escola denunciada;

CONSIDERANDO  que  a Constituição Federal prevê em seu art. 209
que “ O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes
condições: I – cumprimento das normas gerias da educação nacional; II
– autorização e avaliação de qualidade pelo poder público”;

CONSIDERANDO,  outrossim,  o  disposto no art. 227, da CF/88, “É
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à  profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à  liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de  colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil, o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à tutela  extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a tutela  de
interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registre-se a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento administrativo
ora instaurado  "acompanhar medidas de progressão adotadas em favor
da aluna I. M. V. C. D. D., nascida em 17.07.2006, no âmbito do Colégio
Damas";

2) Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento,  sem
necessidade de abertura de novo DP;

3) Oficie-se ao Colégio Damas e à GRE Recife Norte, encaminhando-lhe
cópia integral dos autos, para que apresentem pronunciamento acerca
dos fatos denunciados  no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4) Comunique-se ao denunciante, ao CSMP, ao CAO Educação e à
CGMP a respeito da instauração do presente procedimento
administrativo;

5) Após o transcurso do prazo previsto no expediente do item 3,
certifique-se, e, caso não tenha sido cumprido, reitere-se o ofício, sem a
necessidade de retorno dos autos conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 06 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA
Procedimento nº 02237.000.044/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02237.000.044/2022

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio de Seu
presentante abaixo firmado, com atuação na Defesa do Direito à infância
e Juventude, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe
são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos da
Constituição da República, artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 27, incisos I
a IV, e o seu Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, pelo art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e, ainda,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente adota a
doutrina de proteção integral, na qual crianças e adolescentes passam a
ser considerados seres humanos em condição pecul iar de
desenvolvimento, devendo ser prioridade absoluta da família, da
sociedade e do Estado “a efetivação dos direitos referentes à vida, à
saúde, à al imentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a
convivência familiar e comunitária” (art. 4º, Lei nº 8.069/1990);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece que a “família
é a base da sociedade” (Art. 226) e que compete a ela, juntamente com
o Estado e a sociedade em geral, “assegurar à criança e ao adolescente
o exercício de seus direitos fundamentais” (Art. 227).

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II,
alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210,
inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO o teor do relatório circunstanciado do Conselho
tutelar, que revela a situação de risco que se encontra os infantes;

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, inciso III e o art. 11 ambos da
Resolução RES CSMP nº 003/2019, que regulamenta a instauração e
tramitação do Procedimento Administrativo;

D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, adotando se as seguintes providências:

• Encaminhe-se cópia desta Portaria ao CREAS, a fim de que, no prazo
de 20 dias, elabore relatório circunstanciado dos fatos.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02237.000.044/2022
Recife, 8 de dezembro de 2022
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Oficie-se a delegacia de polícia para prestar as informações acerca dos
fatos.

Por fim, DETERMINO que seja enviada cópia da presente Portaria,
preferencialmente por meio eletrônico:

1. Ao CAOP – Infância e Juventude e Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP, para fins de conhecimento e registro (art. 16, §2º c/c o
art. 9º, ambos da Resolução 003/2019, do CSMP);

2. Ao Conselho Tutelar, para fins de conhecimento e registro;

3. À Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação da presente
Portaria no Diário Oficial Eletrônico.

Expedientes necessários.

Cumpra-se com prioridade.

Esta Portaria tem força de ofício

Água Preta, 08 de dezembro de 2022.

Thiago Faria Borges da Cunha,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.194/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.003.194/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

Objeto: acompanhar o fornecimento de transporte escolar inclusivo à
estudante E. M. S. no âmbito da Escola Municipal Nossa Senhora do
Pilar

CONSIDERANDO a  p romoção  de  a rqu ivamento  do  PA i
01891.000.886/2020, na qual resta-se demonstrada a continuidade das
investigações no sentido de acompanhar a disponibilização do
Transporte Escolar Inclusivo - TEI e a oferta de educação inclusiva para
a estudante E. M. S. no âmbito da Escola Municipal Nossa Senhora do
Pilar;

CONSIDERANDO que a Secretária de Educação do Município informou,
mediante a NT 115/2022-SEGP, que os pré-requisitos da utilização do
TEI estavam sendo avaliados, conforme a Instrução Normativa 03/2017,
bem como que, após a efetivação da matrícula da referida estudante,
seria ofertado o AEE necessário;

CONSIDERANDO o teor do artigo 205, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, ipsis litteris:  “A  educação,  direito  de
todos e dever do Estado  e da família, será promovida e incentivada com
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho.”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.003.194/2022
Recife, 3 de janeiro de 2023

208: “O dever do Estado com a educação será efetivado mediante
garantia de: […] III – atendimento educacional especializado ao
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou
sua oferta irregular, importa responsabil idade da autoridade
competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Edução, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;”;

CONSIDERANDO que a suso mencionada Lei nº 9.394/96, ao dispor
sobre os educandos com necessidades educacionais específicas, em
seu art. 59, impõe aos sistemas de ensino a obrigação de disponibilizar:
“III - professores com especialização adequada em nível médio ou
superior, para atendimento especializado, bem como professores do
ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas
classes comuns”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.764/2012, assevera, em seu art. 3º,
IV, “a”, como direito da pessoa diagnosticada com transtorno do
espectro autista, o acesso à educação e ao ensino profissionalizante,
assim como garante no parágrafo único do mesmo dispositivo, que: “Em
casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do
espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos
termos do inciso IV do art. 2o, terá direito a acompanhante
especializado.”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ao dispor
sobre o direito à educação, precisamente em seu art. 28, preceitua que:
“Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar,
incentivar, acompanhar e avaliar: […] XVII - oferta de profissionais de
apoio escolar;";

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade das crianças/adolescentes envolvidos, consoante
determinação positivada no artigo 17 da Lei nº 8096/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP
nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério  Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando  o manuseio do último para:
… "III-  apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com
a responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso,
devendo a Secretaria  desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo,
as seguintes providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  " acompanhar o fornecimento de transporte escolar inclusivo
à estudante E. M.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
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S. no âmbito da Escola Municipal Nossa Senhora do Pilar,bem como o
AADEE";

2- De ordem, entre em contato com a noticiante, mediante e-mail,
encaminhando-lhe cópia da NT 115/2022, solicitando que efetive a
matrícula da estudante E. M. S. na Escola Municipal Nossa Senhora do
Pilar para viabilizar o pleito de oferta de educação inclusiva (transporte e
AADEE), devendo enviar a comprovação da matrícula no prazo de 10
(dez) dias úteis;

3 - Cientifique-se o CSMP, a CGMP e o CAO Educação a respeito da
instauração do presente procedimento;

4 - Publique-se em Diário Oficial;

5 - Transcorrido o prazo previsto no item "2", com ou sem resposta,
certifique se, retornando os autos conclusos para nova deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.192/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.003.192/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

Objeto: acompanhar a oferta de AADEE para a estudante M.E.S.P na
Escola Municipal Pais e Filhos

CONSIDERANDO  as deliberações acordadas em 24.10.2022 em
audiência, na qual a SEDUC Recife deveria apresentar, até a data de
30.11.2022, resultado da avaliação pedagógica da estudante M. E. S.
P., indicando se terá progressão ou não, bem como deveria
disponibilizar AADEE para a referida aluna em sala de aula;

CONSIDERANDO que, até o momento, não houve a apresentação das
informações supramencionadas;

CONSIDERANDO o teor do artigo 205, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, ipsis litteris:  “A  educação,  direito  de
todos e dever do Estado  e da família, será promovida e incentivada com
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho.”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.003.192/2022
Recife, 3 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;”;

CONSIDERANDO que a mencionada Lei nº 9.394/96, ao dispor sobre
os educandos com necessidades educacionais específicas, em seu art.
59, impõe aos sistemas de ensino a obrigação de disponibilizar: “III -
professores com especialização adequada em nível médio ou superior,
para atendimento especializado, bem como professores do ensino
regular capacitados para a integração desses educandos nas classes
comuns”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.764/2012, assevera, em seu art. 3º,
IV, “a”, como direito da pessoa diagnosticada com transtorno do
espectro autista, o acesso à educação e ao ensino profissionalizante,
assim como garante no parágrafo único do mesmo dispositivo, que: “Em
casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do
espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos
termos do inciso IV do art. 2o, terá direito a acompanhante
especializado.”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ao dispor
sobre o direito à educação, precisamente em seu art. 28, preceitua que:
“Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar,
incentivar, acompanhar e avaliar: […] XVII - oferta de profissionais de
apoio escolar;";

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade das crianças/adolescentes envolvidos, consoante
determinação positivada no artigo 17 da Lei nº 8096/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP
nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério  Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando  o manuseio do último para:
… "III-  apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com
a responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso,
devendo a Secretaria  desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo,
as seguintes providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  " acompanhar a oferta de AADEE para a estudante M.E.S.P
na Escola Municipal Pais e Filhos";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação,
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encaminhando-lhe cópia da presente Portaria e da ata de audiência
datada de 24.10.2022, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
apresente as medidas administrativas adotadas para disponibilizar os
serviços de educação inclusiva de que necessita a estudante M. E. S.
P., matriculada na Escola Municipal Pais e Filhos;

4 - Cientifique-se a noticiante da instauração do presente procedimento;
5 - Publique-se em Diário Oficial;

6- Transcorrido o prazo previsto no item "3", com ou sem resposta,
certifique-se, retornando os autos conclusos para nova deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 006/2023

O Organizador dos eventos a serem realizados no estabelecimento
intitulado “Recanto do Forró”, localizado no Distrito Fazenda Nova, Brejo
da Madre de Deus-PE, neste ato representado por ROSIMERE
ANDRADE DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 935.621.444-15,
portador da cédula de identidade RG nº 5593608, residente no Distrito
de Fazenda Nova, município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 006/2023
Recife, 9 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
denominado Festa no Recanto do Forró, festa a ser realizado no dia
18/12/2022, no estabelecimento intitulado “Bar Recanto do Forró”,
localizado no Distrito de Fazenda Nova, Brejo da Madre de Deus-PE,
iniciando às 16h e finalizando às 24h do mesmo dia, sem tolerância e a
ser realizado no dia 25/12/2022, no estabelecimento intitulado “Bar
Recanto do Forró”, localizado no Distrito de Fazenda Nova, Brejo da
Madre de Deus-PE, iniciando às 18h e finalizando às 24h do mesmo dia,
sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, bem
como das normas de biossegurança relativas à disseminação da
COVID-19, ou descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas,
encerrar o evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.
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BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 09 de Janeiro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 ROSIMERE ANDRADE DOS SANTOS
Organizador

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
DEZEMBRO/2022

(Conforme art. 8o, §3o da RES-CPJ no 004/2008)

Período de distribuição: 1o a 31/12/2022.

1Substituição Automática, no período de 01/12/2022 a 31/12/2022, na
3a PJC.

Obs: Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado
Especial Criminal da 1a e 2a Varas Criminais, também de atribuição das
2a, 3a e 7a Pj’s Criminais.

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PAULISTA – DEZEMBRO/2022
Recife, 9 de janeiro de 2023

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA –
NOVEMBRO/2022

(Conforme art. 8o, §3o da RES-CPJ no 004/2008)

Período de distribuição: 01/12/2022 até 31/12/2022
1 – Promotoria Vaga

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
OLINDA – NOVEMBRO/2022
Recife, 9 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM OLINDA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

21.01.23 Sábado 13:00 h às 17:00 h Olinda 
Aguardando Designação 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

21.01.23 
Sábado 13:00 h às 17:00 h Olinda Priscila Firmino Coelho 

Marcello Lyra de Vasconcelos 
 

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 014/2023

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 014/2023



 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.01.23 
Domingo 13:00 h às 17:00 h 

Vitória S. Antão Mauro Leonardo de Lima Berto 

Fabrícia Flávia Maurício de Menezes Matos 

15.01.23 
Domingo 13:00 h às 17:00 h 

Vitória S. Antão Ewerton Nóbrega de Almeida 

Tatiana Siqueira Sercundes Araújo 

17.01.23 
Terça  13:00 h às 17:00 h 

Vitória S. Antão Layane Caroline Lins do Nascimento 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.01.23 
Domingo 13:00 h às 17:00 h 

Vitória S. Antão Geraldo Alves de Siqueira Junior  

Fabrícia Flávia Maurício de Menezes Matos 

15.01.23 
Domingo 13:00 h às 17:00 h 

Vitória S. Antão Layane Caroline Lins do Nascimento  

Tatiana Siqueira Sercundes Araújo 

17.01.23 
Terça  13:00 h às 17:00 h 

Vitória S. Antão Ewerton Nóbrega de Almeida 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

 

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 015/2023

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 015/2023



 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM GARANHUNS 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27.12.22 
Terça 13:00 h às 17:00 h Garanhuns 

Camila Melissa Xavier e Silva 
Rodolfo Vieira Faria de Souza 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27.12.22 
Terça 13:00 h às 17:00 h Garanhuns 

Evaldo Vilar da Silva 
Rodolfo Vieira Faria de Souza 

 

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 016/2023

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 016/2023



 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

24.12.22 
Sábado 13:00 h às 17:00 h Vitória S. Antão 

Geraldo Alves de Siqueira Júnior 

Deborah Serodio Almeida Mesel 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

24.12.22 
Sábado 13:00 h às 17:00 h Vitória S. Antão 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

Deborah Serodio Almeida Mesel 

 

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 017/2023

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 017/2023



CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA – NOVEMBRO/2022

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)
 

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

SALDO
 ANTERIOR

AUTOS
RECEBIDOS

AUTOS
DEVOLVIDOS

SALDO
ATUAL

5ª
feitos afetos à Central de

Inquéritos

DIEGO PESSOA COSTA REIS
00 37 37 00

8ª
Substituto Automático

DIEGO PESSOA COSTA REIS1
00 37 37 00

9ª
feitos afetos à Central de

Inquéritos

ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
00 47 47 00

10ª
Substituto Automático

ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES¹ 00 48 48 00

TOTAL 00 169 169 00
 

Período de distribuição: 01/12/2022 até 31/12/2022
 
1 – Promotoria Vaga
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